
 
 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto deste termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL: BANDA 

REVELAÇÃO, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 09 DE JUNHO DE 2025, NAS FESTIVIDADES DE 

EMANCIPAÇÃO POLITICA, NO MUNICÍPIO DE PALMARES/PE, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

DATA ATRAÇÃO 

MUSICAL 

VALOR LOCAL DURAÇÃO 

09/06/2025 GRUPO 

REVELAÇÃO 

R$ 

250.000,00 

PÁTIO DE EVENTOS 

LUIZ GONZAGA  

02H 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados do(a) data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2.    JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A emancipação política é um processo histórico de conquista da autonomia e independência de 

um povo ou nação, seja em relação a um império, a uma metrópole, ou a um governo interno. A história da 

emancipação política no Brasil, por exemplo, é marcada pela independência de Portugal em 1822, com a 

proclamação de Dom Pedro I, e por movimentos subsequentes como a Revolução Constitucionalista de 

1821, que iniciou a separação do reino português. 

2.2 O dia da emancipação política de um município é considerado feriado local porque marca o 

momento em que a cidade se tornou politicamente independente, ou seja, deixou de ser distrito ou parte de 

outro município e passou a ter autonomia administrativa. 

2.3 O Município de Palmares - PE, realizará a tradicional comemoração da emancipação no dia 09 de 

Junho. Ademais, o mencionado Evento promoverá a cultura, com a referida Apresentação Artística. Faz-se 

necessário a contratação para o Apoio ao Evento (Comemoração aos 146 anos do Município Palmares- PE). 



 
 
 

Que se constitui um evento festivo anual do Município. Tradicionalmente, a Festa de emancipação é 

bastante esperada pelos Foliões do Município dos Palmares, e de toda a Mata Sul, tendo em vista que 

Palmares é a Capital da Mata Sul. 

2.4 A programação alusiva as Festividades de 145 Anos de Emancipação Politica do Município dos 

Palmares ao longo dos anos, atrai diversas pessoas da região. A realização desse evento atrairá não somente a 

população de nosso município, mas também das cidades circunvizinhas que virão a Palmares em busca de 

cultura e entretenimento. 

2.5 A contratação de empresa para realização do show da BANDA REVELAÇÃO terá objetivo de 

atrair muitos admiradores , sendo uma das bandas que vem se destacando a cada dia no cenário musical, 

levando muita qualidade , profissionalismo e música boa para o seu público. 

 2.6 Considera-se, portanto, como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse 

público, devido a necessidade de ter uma banda que supra a expectativa do público em geral. Destaca-se, 

portanto, conforme descrito acima a necessidade de contratação do serviço. 

2.7 Esse resgate as essências e a história de um povo, através do fomento a cultura, far-se-á 

importante principalmente para as antigas e novas gerações na valorização da cultura local, regional e 

nacional. Faz-se importante destacar que a escolha artística não se trata de uma escolha pessoal, mas sim a 

escolha por uma representatividade do próprio artista que hoje é considerado uma representante do ramo 

musical, no gênero do forró e “piseiro”, sua carreira se encontra consolidada em todo o Brasil, 

conquistando diversos admiradores.  

2.8 A Banda Revelação é uma banda de samba e pagode brasileiro, fundada em 1990, com Xande de 

Pilares. Com grande sucesso na década de 2000, o grupo lançou diversos álbuns e singles, como "Revelação" 

(1999), "Virou Religião" (1999), "Ao Vivo No Olimpo" (2001), "Novos Tempos" (2002) e "Velocidade da 

Luz" (2006). 

2.9 Após a saída de Xande De Pilares, o Revelação apresentou no vocal o cantor David e lançou os 

álbuns “O Bom Samba Continua – Ao Vivo” e “O Bom Samba Continua – Ao Vivo, Vol. 2 ,” projetos 

também produzidos por Bira Haway com direção da Deck Disc. 

 

2.10 Numa nova fase, com a chegada de Jhonatan Alexandre, o “Mamute”, em 2018 o grupo voltou a 

ter um cavaquinista no vocal principal e inicou uma nova jornada em busca do melhor som e repertório para 



 
 
 

os seus fãs. De lá pra cá já foram inúmeros projetos entre eles, o mais recente DVD “Revela Samba Beach”, 

um DVD com inéditas e regravações, gravado no Rio de Janeiro para cerca de 400 convidados. 

 

2.11 Com conceito “sunset beach club”, o projeto se torna uma “Label party” para ser realizado em 

locais de marina e beira mar em todo Brasil. A roda de samba do “Revela Samba Beach” conta com 

convidados especiais como: Gaab, Ferrugem, Grupo Di Propósito, Thiago Martins, Suel, Vitinho, Waguinho 

e Chininha. O álbum já está disponível nas plataformas e no canal do grupo no Youtube. 

2.12 E, sendo a mesma pretendida por esta Fundação de Cultura, pela identificação com o tipo de 

evento que será realizado nesta época do ano, e pela razoabilidade do preço em função da notoriedade da 

artista, apresentado pela empresa exclusiva, sendo este compatível com o tipo de show e apresentação que a 

mesma oferece nos últimos tempos, conforme pode ser percebido na documentação em anexo, bem como 

pela aceitabilidade da população Palmarense quanto a esta atração musical. 

2.13  Ademais, o mencionado evento promoverá a cultura, com a referida apresentação artística. 

Faz-se necessário a contratação para o apoio ao evento (09 de JUNHO – Festa de Emancipação do 

Município de Palmares- PE), que se constitui um evento festivo anual do Município. A contratação de 

empresa para realização do show da BANDA REVELAÇÃO terá objetivo de atrair muitos admiradores, 

sendo artista que se destaca no cenário musical e nas redes sociais, levando muita qualidade, 

profissionalismo e música boa para o seu público. 

2.14 Importante ressaltar que as festividades em comemoração a Emancipação Política do Município 

de Palmares- PE, é um sucesso total, importante festividade regional que é amplamente reafirmada ano a 

ano pela Prefeitura dos Palmares. 

 

3      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1 Sustentabilidade  

Vislumbra-se impactos ambientais provenientes desta contratação mencionados na tabela abaixo, 

juntamente com medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada;  

Geração excessiva de resíduos sólidos  

● Copos descartáveis, embalagens de alimentos, garrafas PET, etc. 



 
 
 

Poluição sonora 

● Sons em altos decibéis durante longas horas, afetando a fauna e o entorno urbano. 

Poluição do solo e da água 

● Vazamento de óleos ou combustíveis de geradores ou veículos. 

● Acúmulo de lixo em áreas próximas a corpos d’água. 

Emissão de gases poluentes 

● Transporte de equipamentos e pessoas, uso de geradores a diesel, etc. 

Medidas Mitigadoras: 

 Gestão adequada de resíduos 

Contratação de equipes de limpeza. 

Instalação de lixeiras seletivas. 

Parcerias com cooperativas de reciclagem. 

Controle da poluição sonora 

Limitação de horários e de volume do som. 

Escolha de geradores com menor emissão de poluentes. 

Sinalizações e comunicados sobre descarte correto de resíduos. 

 

3.2 Subcontratação 

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3.3 Garantia da contratação  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3.4 Vistoria  

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Condições de execução:  

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 



 
 
 

 4.1.1. Início da execução do objeto: 09/06/2025. 

 

Local e horário da prestação dos serviços:  

4.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Pátio de Eventos Luiz Gonzaga, município de 

Palmares/PE. 

4.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 20:00h; duração do show será de 2:00h.. 

 

 Estará incluso nos serviços 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dentro dos seus custos apresentados garantir 

transporte e alimentação, além de encargos que sejam inerentes à contratação dos serviços.  

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

4.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). Procedimentos de transição e finalização do contrato  

4.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  



 
 
 

5.5. Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

Fiscalização  

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica  

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

5.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

5.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V);  

5.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). Fiscalização Administrativa  



 
 
 

5.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

5.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

 

Gestor do Contrato  

5.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

5.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 



 
 
 

 5.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado: 
 

a) Em retribuição pela execução do serviço a contratante: (Fundação Casa da Cultura Hermilo Borba 

Filho), pagará a contratada: MUSIC SHOW BRASIL- CNPJ: 01397.976/0001-02 o valor global de 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

a.1 No valor contratado já estão inclusos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, na Forma da Lei 14.133/21. 

b)  Forma de pagamento: 

R$ 250.000,00 ( duzentos e cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas, a Critério da 

Administração, no prazo de até 15 Dias após a Apresentação, a Critério da Administração, após a 

apresentação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor 

designado. 

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não 

paga. 

c) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização; 

d) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

e) As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada 

. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO:  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  



 
 
 

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 74, II da Lei nº 14.133/2021 

 Regime de execução  

7.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.  

Exigências de habilitação     

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/)  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/)  

 c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

7.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio dos 

documentos de habilitação solicitados.  

7.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando solicitado 

pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

7.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica  

Quando se tratar de pessoa física: 

 7.14. Cópia da carteira de identidade (serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial 

de Identidade (RG), Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA, etc.), com 

CPF. 7.15. Cópia recente de comprovante de domicílio (emitido nos últimos 06 (seis) meses). Caso resida 

com terceiros e não possua comprovante de domicílio em nome próprio, deverá juntar além do seu 

documento de identidade oficial o documento de identidade oficial em nome do co-residente que emitiu a 

declaração.  

Pessoa Jurídica:  



 
 
 

7.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

7.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz  

7.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  



 
 
 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

7.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  



 
 
 

8732. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do PJE, 

será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na forma da 

Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou 

de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico;  

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Será Indicada Posteriormente. 
 

9. DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 

 

9.1 PÁTIO LUIZ GONZAGA, no município de Palmares/PE.  

 

10. PENALIDADES 

10.1 Pela inexecução total ou parcial a qualquer das cláusulas ajustadas, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificados e comprovados, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme 

a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis à espécie, garantida a 

defesa prévia, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) por dia na execução dos serviços sem o 

devido elenco de procedimentos previstos neste Termo de Referência ofertados com 

qualidade de atendimento, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, a 

partir da Notificação da Administração; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



 
 
 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sua aplicação. 

 

11. ESTIMATIVA DE VALOR E DA PROGRAMAÇÃO 

 

            11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

conforme custos unitários apostos em anexo, levantados a partir dos preços de mercado. 

 

 11.2 A contratação direta da  MUSIC SHOW BRASIL, CNPJ: 01397.976/0001-02se justifica por ser 

a mesma representante exclusiva da atração artística acima mencionada, em todo território Nacional, 

conforme Contrato de Exclusividade, como consta em anexo. 

 

   11.3 Data: 09/06/2025 - Local: Pátio Luiz Gonzaga, município de Palmares/PE. 

 

 

Palmares, 06 de junho de 2025. 

 

FÁBIO ANDRÉ UCHÔA VIANA 

Assessor Técnico 

FCCHBF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO – DADOS RESUMIDO DA PROPOSTA DA PROPOSTA 

 

 

 

 


